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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 400/2024

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZA A REVITALIZAÇÃO/MELHORIA NA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL/VERTICAL DAS RUA SILVIANO BRANDÃO”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 

Departamento Competente, seja realiza a revitalização/melhoria na sinaiização horizontal/vertical da Rua 

Silviano Brandão.

A medida se justifica tendo em vista, a falta de sinalização horizontal/vertical na via. Com a 

realização de tal ação será proporcionada segurança no local para os moradores e transeuntes, evitando os 

inúmeros acidentes.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 02 de dezembro de 2024. 
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JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024
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